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O termo inicial do prazo para a oposição de embargos à execução fiscal no caso de oferecimento de seguro
garantia

Por Rogerio Mollica

A oposição de Embargos à Execução Fiscal só pode ocorrer após a total garantia do juízo, nos
termos do § 1º, do artigo 16 da Lei de Execução Fiscal (Lei 6.830/80). O inciso II do referido artigo
prevê ainda, que o prazo de 30 dias será contado da juntada da prova da fiança bancária ou do
seguro garantia. 

Portanto, pela literalidade da lei, o prazo para a oposição dos embargos à execução fiscal começa a
fluir a partir do oferecimento da garantia, pouco importando a sua aceitação. Contudo, é muito
comum que o Exequente não concorde com os termos da garantia e requeira alterações.

A questão ganha maior importância no caso do seguro garantia, já que é uma forma menos
dispendiosa do que a realização do depósito judicial e o oferecimento da fiança bancária e que gera
contestações do Fisco, principalmente por não ser uma garantia por tempo indeterminado.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Migalhas, em 06.03.2025
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